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O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0005-67, com sede na Avenida 

Perimetral, s/n, Quadra 37, Lote 74, Setor Coimbra, Goiânia GO, CEP: 74.530-026, representado neste 

ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do documento de identidade 

nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.110.735-04, residente e domiciliado em 

Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a empresa SISQUAL WORKFORCE MANAGEMENT

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.454.963/0001-70, com sede à 

Avenida Paulista, nº 1636, Conj. 1004/1006, Bela Vista, CEP: 01.310- 00, São Paulo/SP, representado neste 

ato pelo seu sócio, doravante denominado Contratado, resolvem celebrar o presente termo aditivo ao 

Contrato nº 7580-NSL, celebrado em 13/09/2021, conforme Ofício ERG nº 053/2023, mediante as cláusulas 

e condições a seguir ajustadas:   

CLÁUSULA PRIMEIRA DA ALTERAÇÃO

Pelo presente instrumento, altera-se o contrato em epígrafe, referente a prestação de serviços para 

fornecimento de licença de uso das aplicações de software, doravante simplesmente "Software", a seguir 

identificadas: Sisqual Operations Cockpit (Legislação, Alertas Trabalhistas), Sisqual Integration, Sisqual 

Salary-calc, Sisqual Quality of Life Portal, Sisqual Link, Sisqual Time&Attendance, em prol do Hospital 

Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes NSL, para acrescentar ao contrato a faixa contratada,

o número de 108 (cento e oito) colaboradores, totalizando 348 (trezentos e quarenta e oito).

Desta forma, o valor do contrato passará de R$3.164,34 (três mil cento e sessenta e quatro reais e trinta e

quatro centavos) mensal, para R$4.587,78 (quatro mil quinhentos e oitenta e sete reais e setenta e oito

centavos) mensal, a partir de 01 de outubro de 2023, conforme proposta de preço da Contratada no anexo

I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com o 

presente aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e legais efeitos.

Goiânia/GO, 01 de outubro de 2023.

_________________________________

Instituto de Gestão e Humanização IGH

Contratante

______________________________

SISQUAL Workforce Management LTDA

Contratada
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Anexo I Proposta de Preço
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